
Geraldo Evan 
Prefeito W nicipal 

riigide Sousa 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 104, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre redição de carga horária de 
servidora efetiva lotada na Escola Municipal 
Santa Rita de Cássia. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, 
GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, no uso das atribuições  legais, que lhes são 
conferidas na Lei Orgânica Municipal. 

o CONSIDERANDO a decisão liminar proferida nos autos do Processo Judicial n° 0814001-
75.2023.8.10.0040 

RESOLVE: 

Art. 1° - conceder redução da Jornada de trabalho (50%) a Sra. MARIA ADÉLIA DOS 

SANTOS RODRIGUES, em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial n° 

0814001-75.2023.8.10.0040, passando a vigorará para a servidora a carga horária de 20 (vinte) 

horas semanais. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 15 de 

junho de 2023. 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 14 DE SETEMBRO DE 2023, 2020  DA INDEPENDÈNCIA E 1350  DA 
REPÚBLICA. 
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Descrição Página 

Dispõe sobre reduio de cwu hu-áría deemdoru e(ema kmida na Ewola A&MLVWI Sna Rsz ck Gásia 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDLSON LOBÃO-MA.. GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, no uso das 
buiçôes legais- que lhes são conferidas na Lei Orgânica Municipal 

CONSIDERANDO a decisão hminar proferida nos autos do Pwcesso Judicial n' 0814001-752021&10M040 

RESOLVE: 

Ait r- Conceder redução da Jornada de trabalho (50%) aSia MARIA ADÉLIA DOS SANTOS RODRIGLT.S, cm razão da decisão proferida nos 

autos do Processo Judicial n° OI4OOJ -75..2023. 10M040, passando a sigurarã pura a senidora a c-iuga horária de 20 (unte) horas senlanais. 

Art. 2°- Esta portaiia entra emvigor-  a dam de sua pubicaçào,com efeitos retroativos à 1 de junho de2023. 

Registre-se. C npra-se Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO. 14 DE SEI 	EMBRO DE 2023, 2020  DA 
INDEPENDÊNCIA E 1350  DA REPUBLICA. 
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É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO 
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Geraldo Evandro Braga de Sousa 

Prefeito Mu.idpol 

DECRETO N' 029 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipaL 

O PREFEITO DO MU-NICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no riso de suas a ibuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 02812002, lei essa que traia sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison LobãolMA, 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor David Emanuel da Silva Santos. 

RESOLVE: 

a 	Exonerar a pedido o senhor David Ernanud da Silva Santos, do cargo de provimento efetivo de PINTOR —40 HORAS - ZONA URBANdL 

A,t. r Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Rcgis1rc-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO JX) MARANHÃO, 14 DE SETEMBRO DE 2023, 20? DA 
INDEPENDÊNCIA E 1359  DA REPÚBLIC& 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

Lei Cempkmeo*ar. 010, de 14 de setembro de 2$23 

Promove adequação orçamentária no âmbito do município de Governador Edison Lobão e autoriza a abertura de crédito especial ao orçamento anual 
dciOl3covalordeRS 1841ltL02 (cento e. oitenta e quatro mil eduzenlose dez reais e dois centavos) 

o 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições l~ 
espetiakncnte as comidas na Emenda Constitucional n' 19. de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Municipio, e o Regime Juiidico 
dos Servidores MunIc~ faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sancionou e promulgo a presente Lei: 

Art P Fim  poder executivo autorizado a abrir crëdito adicionail especial, em conformidade cem os artigos 41, artigo 42 e artigo 43 e disposto co 
inciso II da Lei Federal 4320. de 17 de março de 1964 no v~ de RS RS 184210,02 (cento e oitenta e quatro mil e duzentos e dez reais e dois 
ou*avcrs), para atender as Ações da Lei complementar 19512022 Regulamentada pelo Decreto Federal if 11 .525/2023 que propõe ações ernergenciala 
disriIaiIdas no~ da cultura a serem adotadas como medidas de enfrentamento de forem a minimizar os impactos da pandemia da COVID-19. 
Art ? O crédito adicional especial definido no artigo 1" terá a seguinte classificação orçamentária: 

PODER 02 PODER EXECUTIVO 

ORGÃO 20 SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 
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UNIDADE 0000 SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

fuNÇÃO 13 CULTURA 
SUøH)NÇÀO 392 DIFUSÃO CULTURAL 
PROGRAMA 0473 DIFUSÃO CULTURAL 
PILOWTO/ATIVIDAIW 6212 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA LEI 

PAULO GUSTAVO  
Natureza da Despesa Elemento de Despesa Valor Foste de Recurso 

339004 
COifilataÇaL) 	por 	Tampo 
fletaminado 

650000 1.715 

33 
-
903!

. 
I1ISÇOCS 	Cuhurais, 
c unflca - - 124 60227 - 1715 

- 339091 
Preniíações 	Culturais, 	artísticas, 
ciaitificas, desportista 

5310775 1 716 

Ait 3' Os recursos para a abertura do crédito de que traia cata lei, de acordo com o paràgralb 10,  inciso li do art. 43 da Lei Federal. 4320, são 
pnneirícutes de Ecedaitc de Arrecadação, no montante de R$ 184.210,02 (natIo e oitenta e quatro mil, duzentos e dez reais e dois centavos), do 

todo exercício ele 2023- 021 

* ° Esta Lei caini cru vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Governador Edíson Lobão. Estado do Maranhão, aos 14 dias do mês de setembro de 2023, 2W da 
Independanela. 135° da República- ~ 

o Evandro Braga de Sonsa 

Prefeito Municipal 

DECRETO N°030 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DA CONTROLADORIA GERAL. DO SISTEMA DE CONTROLE l]'i 	lLltNO. FUGA 
PRINCIPIOS E DIRETRIZES E DÁ otrnts pRovnciAs. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no ~ de -a)n,  aUíbuí~ legais e de 
acordo cora o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal a° 028/2002, lei essa que trata sobre o Regime Jurídico dos 
Scniekaes Públicos de 6ev. Edison Lobã&MA, 

• 
RESOLVE: 

Au 	1°. A Coniroladoria Gera! 4OMWÚCÍpiO. de Controle Interno elos õigiios da administração direta, indireta, autárquica e fundzrcíouat do município. 

criada pela Lei n°049, de 15 de outubro de 2010, fica organizada nos termos da presente Lei com a finalidade de planejar. coordenar. orientar, dirigir 

e controlar opeocrama de fiscalização administrativa, financeira. contábil jurídica, de auditoria interna da administração direta, indireta, autárquica e 

fuodociratal do município de Governador Edison Lobão-MA, com status de Secretaria. 

Aut. r. Os árgáos descritos tio Ait 14, parígiafo único, da Lei Municipal n°049. de 12 de novembro de 2010, passam a ser denominados conforme 

Comadoria passa a ser denominada de-Unidade de Apoio Técnico:--- 

H - 

écnico";

II- Departamento de Controle Administrativo passa a ser denominado de "Gabinete do Controlador-Gerar, contendo as seguintes unidades: 
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Subeontrobdoria de Fiscalização e Transparência 

Srabcontroladona de Auditoria (S1JAD); 

ouvidoria Mwdeiprd (OM); 

Corregedoria-Geral CG); 

Parâgri ànico. ( findares dar divisões descritas nas afincas a, b, c e 4, saio nomeados, conforme anexo I. da Lei Mwrki pai n 49, de 12 de 

novembro de 2010. 

Ao- Y'0 cargo de Controlador descrito tio Anexo 1, da Lei Municipal n°049. de 12 de novembro de 2010. passa a ser denominado CoLskes 

(ieiral do Município. com  status de Secretário Municipal. 

at. -I Compete a Controbdoria-Geral do Município: 

Preceder ao exame dos processos origínários de aios de gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e entidades da adtnsão• 

111 - dar ciência imediata ao Prefeito Municipal ao interessado e ao titular do ôrão a quem se subordine o autor ou autores de qualquer ato objeto de 

Jomiurcia de irregularidade, sob pena de responsabilidade solidária; 

11111 - superxisionar tecnicamente as atividades do sistema, 

IV - expedi aros normativos concorrentes à ação do sistema integrado de fiscalização financeira: 

V - Determinar, acompanhar e avaliar a execução de auditoria: 

VI- sugerir o Prefeito Municipal a aplicação das sanções cabíveis, conforme a Legislação vígenie, aos gestores inadimplentes, podendo inclusive 

Jciicrunïrrar o bloqueio de tr-ansfcrências de recursos do Tesouro Municipal e das contas bancárias: 

Ielaborar

istração 

e manter atualíiado o plano de-contas único para os ôrgàos da administração direta e aprovar o plano de contasdos õrnãos da 

indireta: 

VIII participar da elaboração de Balanço Geral do Município e da prestação de contas anual do Prefeito; 

IX nianliter com o Tribunal de Contas do Estado, colaboração técnica e profissional, relativamente á troca de informações e de dados relativos à 

execução orçamentária, objetivando maior integração dos controles internos e externos 

X - arrasta: 	denente, a prestação de contas dos recursos transferidos às Secretari s por intermédio do Suprimento deF.mdos; 

Xl!- annnmgnonlrara exara execução conlâbil e aplicação dos recursos empenhados; e, 

XII 	altas tarefas do ordem onçarrentaiia e financeira determinadas pelo Prefeito. 
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Art.. ? Compete a Unidade de Apoio Técnico: 

11- exercer o controle. observando a legislação pertinente, na execução de suas funções;  

11- propor o aprimoramento das normas e rotinas baixadas pelo ]Executivo, e 

III - cientificar de imediato á Controladoria Geral sob pena de responsabilidade solidária, ao tomar conhecimento de qualquer inegubridad ou 

ilegalidade. 

ArL 6 Competem às Subcornroladorias: 

1- onentar os gestores da administração no desempenho de suas funções e responsabilidades; 11-zelar pela qualidade e pela autonomia do sistema & 

cotunile interno; 

orealizar inspeções e auditorias para verificar a legalidade e a legitimidade dos atos e avaliar os resuhados: e 

W - exercer outras atividades inerentes à sua finalidade; 

Parigrafli Único -Compete especificamente à Subeonimladuriade Auditoria elaborar e submeter ao Controlador(a) Geral a programação de inspeções 

auditorias internas, inclusive caiu a possibilidade de solicitação de auditorias externas. 

7" Os uabolhos realizados pela Contruladoria (letal Subcontniladonas e demais órgãos serão consignados em relatórios contendo as 

e consu*ões fritas, bem como o parecer conclusivo e sintético sobre as falhas, deficiências e arcas criticas que mereçam atenção especial e anuas 

questões relevantes. 

Parágrafo Único - Quando verificado que detenuinado aio foi praticado sem observância à LCgNtJaÇâO em vigor ou comprovada qualquer outra 

irregularidade. o relatório de auditoria concluirá pela recomendação quanto a procedimentos a serem adotados, responsabilização civil criminal e os 

mirú•souiisaxnaste. solicitando inclusive apresentação de justificativas, recolhimentos de valores, abertura de processo disciplinar ou.. quando for o 

casa, solicitação para instauração de tomadas de cantas especiais. 

An r À Coorrotaduria Geral e às Suhcontrnladorias, quando necessário para o desempenho de suas fimçõcs, caberá solicitar, a quem de direito. 

esclarecimentos ou providências e, quando não atendidos, de forma suficiente ou não sanada a restrição, dará ciência ao Prefeito MrmicipoL para 

omfscáncnio e providências necessárias. 

Parágrafo Único - O aceute público que, por ação, omissão, culpa ou dolo, causarendiaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação da Controtadaria 

Geral ou das Subconiroladorias ao desempenho de suas funções instílucionaís será responsabilizado administrativamente, civil e criminalmente na 

linina prevista no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
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Art 9. Compete à Ouvidoria, receber e examinar sugestões, reclamações, elogios e denúncias dos cidadãos relativos às atividades da Prefeitura 

Municipal de Governador Edison Lobão, dando encaminhamento aos procedimentos necessários para a solução dos problemas suscit~ com retomo 

aos inhar~ inclusive: 

1- encaminhar ás Unidades da Prefeitura Municipal de Município de Governador Editam Lobão as manifestações dos cidadãos, acompanhar as 

providências adotadas e garantir o retorno aos interessados sendo que as demandas encaminhadas diretamente às Unidades deverão ser tratadas por 

estas sem interferência da Ouvidoria, exceto quando houver sohcitação explicíta de urna das partes; 

II organizar e interpretar o conjunto das manifestações recebidas dos cidadãos, namitorar, a partir delas, o desempenho da Prefeitura Municipal do 

Município de Governador Edison Lobão ias cumprimento de suas finalidades e elaborar pesquisas de satisfação do usuário; 

IR - apurar tecnicamente e atuar juntamente com as demais Unidades da Prefeitura Municipal de Município de Governador Edison Lobão, visando a 

dos problemas apontados pelos cidadãos; 

IV 	 pblicosdaPrefeilum 

Municipal de Município de Governador Edisori Lobão; 

V - cooperar com as demais envidarias do Governo Fe~ bem como do Estado, visando salvaguardar os direitos e garantir a qualidade das ações e 

dos serviços prestados pela Prefeitura Municipal de Município de Governador Edison Lobão; 

VI - guardar sigilo referente ás informações Levadas ao seu conhecimento, no exercício de suas funções, e 

VII - divulgar, atravês dos diversos canais de comunicação da Prefeitura Municipal de Município de Governador Edisco Lobão, o trabalho realizado 

pela Ousidoria, assim como as informações e orientações que considerar necessárias ao desenvolvimento de suas açôe& 

Art tIL Compete à Corregedoria propor medidas legislativas os administrativas e sugerir ações necessárias objetivando evitar a repetição de 

constuadas- 

1- analisar as representações e denúncias que lhe forem encaminhadas; 

11- instaurar e conduzir os procedimentos correcionais para apurar irregularidades praticadas no âmbito do Poder Executivo; 

III - coordenar a realização de diligências iniciais, objetivando a apuração, de oficio ou como decorrência de representações ou denúncias recebidas, 

de ocorrências relacionadas à lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público, requisitando informações e documentos para subsidiar o exame da 

uritêria, com vistas a orientar os procedimentos e as medidas a serem adotados; 

IV - coordenar a análise das informações recebidas e propor o encaminhamento dos procedimentos das medidas a serem adotados; 
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V - subsidiar o acompanhamento de cone ções, peocessos administrativos, tomadas de contas especiais e sindicâncias em andamento nos ãros e 

entidades integrantes da administração direta e indireta autárquica e fundacional da Prefeitura de Município de Governador EdisonLobão, bem coum 

a an'aliaçã, de sua regularidade, da correção de falhas, com a adoção das medidas cabíveis em caso de omissão ou retardamento de providências a 

cargo da artorídarle re~cl  

VI - Iwopor-  alteração de diplomas Legais e inanumentos normativos visando fortalecer os mecanismos de controle e evitar a ocorrência de 

irregularidades ou sua repetição; 

VII -supervisionara realização de procedimentos correcionais das irregularidades praticadas no âmbito do Poder Executivo da Prefeitura de Munícipio 

de Governador Edison Lobão; 

VIU - propor a instauração de sindicância ou processo administrativo disciplinar, quando constatada a omissão da autoridade corupetente 

opnrpuroencaminhamento de peças de ínfonnação ao Ministério Público, vi~ àapuração de responsabilização penal, quando verificado indicio 

de delito ou constatada denunciação calunima; e 

X ivar o sigilo das mnfonnações 

AffL 11 L Fc Decreto entra em vigor, na data de sua publicação. 

Registre-se- Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 14 DE SETEMBRO DE 2023, 20 DA 
INDEPENDÊNCIA E 135* DA REPÚBLICA- 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUN!(1PAL DE ADMINSTRAÇÃO 

PORTARIA Nu 167/2023/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárías para cobertura de dexzas da Coordenadora Vigilóncia es, Saáde: Co~ Paixão deSonra. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dipõca Lei ~Ca dorncipioco que dispõca Lei Municipal n"02&2002, lei essa que ~~ o R~u,idico dos Sersidores 
Públicos de Gov Edisou Lobá&MA e dá outras providências. bem como o que dispõe a Lei Municipal n 088 de 09 de maio de 2022. 
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RESOLVE: 

Art. P - Crineeder a titulo de diária o valor de RS 1000,00 (mil reais) - (composição do valor 02 diárias de R5 500,00) para cobertura de despesas de 
viagem da scrMora CARMEM PAIXÃO DE SOUSA, Coordenadora Vigilância cm Saúde, vinculada á Secretaria Municipal de Saúde. portadora 
do CPF u 	.24L263-, confomie estipula a tabela para concessão de diárias da Lei Municipal n' 088,2022. 

P. A concessão de diária se justifica  tendo em vista que a beneficiária tem compromisso na capilal do estado, São LuÍsIMA, com a finalidade de 
participar do II Seminário Estadual de Pres'ençâo às Violèncias Autoprovocadas no dia 14 de setembro de 2023. 

r. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Saúde para conta pessoal da servidora por meio de *ransfrrãocia eleftúrúca 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. 

INETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 14 
AGOSTO 2023,202' DA INDEPENDÊNCIA E 1350  DA REPÚEILLCA 

MATJWUS SOARLS CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port 02312023 

o 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ II, N° 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA. CEP: 65928-000 

Email: semadgovenadoredisonIobao.rna.gov.br  

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
dita1ste,a que garante a 
autesicidade do seu conteúdo. 
EUNiCIPiO DE GOVERNADOR EDISON 

ai: 
governadoredisonlobao.ma@gnail.com  

e 

Carimbo de Tempo: 14/09/2023 15:47:39 
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CÓDJCO DE AUTENTICIDADE: 5967O5e522o48Oda13cd4b76b636O15d6& 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

cNPJ 06-077.94710001-87 

Oficio ne 168/2023-SEMIED 	 Gov. Edison Lobão. 25 de agosto de 
2023. 

lima Senho 

Ana Paula Rodrigues dos Santos 

Chefe de Gabinete 

Gowniador FÁison Lobão - MA 

Assunto: Processo Eletrônico n 346229.2023.2152-05 

INTERESSADA: Mana Adélia Rodrigues dos Santos 

Cumprimentando-a, vimos através deste, solicitar de V.S.' que formalize a 

Decisão Liminar em favor da servidora Maria Adélia dos Santos Rodrigues. Logo, 

pede-se que seja expedida portaria de 50% de redução de carga horária para a referida 

servidora, conforme decisão judicial, em anexo. 

Neste sentido, recomenda-se ainda que tal portaria seja expedida e 

encaminhada cm 02 (duas) vias para esta Secretaria. 

Sem mais para o momento, agradecemos. 

Atenciosamente, 

Denise Petuba de Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria n°00112021 

(assinado eletronicamente) 

floaanenb ass~ ekkonK~ pow Deiúse Pe4iàa de NaesSecrâ,ia ~~ de E'.c... e 25O8!2023 12:33:17, conk~ Iieião 
de B~ coim kaedanedo no aL 15, do Deaelo Muni~ n' 042, de 19 dejIjo de 2022 

A auÊwdc~ do dnoewierio pode seç coofodda no síte httpsJh~Qoven~e~~ ma-wv,brihr~.  ~mando o c~ vkador 
DOC8157627. 

o 

o 





Identicação do Trabalhador 

Re 	No~ 

[:2909 MARIA ADEUA RODRIGUES DOS SANTOS 

da 

RUA DOM PEDRO 1,955 

PERCIUANO RODRIGUES DOS SANTOS CATARI NA PEREIRA DOS SANTOS 

Bafrro 

CENTRO 

0910911974 

GOV. EDISON LOBAO!MA

Docunbentas 

1oc de l 

Divorcia Brasileiro IMPERATRIZÍMA 

CEP  Fixo 	Telix'o Ceiir 	IícuIaICraMiab,  Te~ 

l)L çnieeãc de 

lO - Primeiro Emprego (Admissão de 

Tipo Salãrix 	llorasfl8és Rd. Sil 

1-Mensal 	200 	 0293-2.516.83 

231195 

Co Fizxim 

O- 

2811 112001

WTcÁb 

Catçp flnal 

0161 - D0ETOR ADJUNTO EFETIVO 

- EtelÊv.os e Estatutàlos 

Re. Saladal Mual / Valor 

0795 -6803,56 0649- PROF O l( EFETIVO 

00 21- Servidor Público ~lar de cargo efetivo. 

Wu.uixy5uts de Admssào 

Sfvisãó 

000303- PREFEITURA UUL EDISON LOBAO EDUC 	 000014 - EDUCAÇÃO 

idede 	 Local de Tal*o 
IOOOi.4FIJNDEB 70% - PROFESSOR CONCURSADO 	000039- EM. SANTA RITA DE CASSIA 

Aposentado ~ista  FGTS Ote DL Cipção 

Não 	Não 	Não 

Scata 

2-PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
Data da Sacão 

1 - Normal 

Caraderisticas Fisicas 	Dados da Conta 

taçCor 	Se'o 	Doador Tipo Sangue 	nas 

PRETAINE Fervi Não 	0+ 

Banco 	Aga 1 Dy 

237 	2218-7 

Conta II Dv 

530499-7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
RUA URBANO ROCHA 3. CENTRO CENTRO- GOVERNADOR EDSON LOBAD-MA 

CNPJ: 01-597.627/0001-34 Páça 1 de 3 

Ficha Cadastral Completa 

65928000 	99)98805-826 	2909-1

TEM 

CPF 	 CTPS 	 Rido BeltxaI 	zona Seção 

128.71388.3719 	117.328.713-91 0268700940 	000261 3f00006-MA 	024891381104 	103 0045 

C.Nit-N. 	 C.N.H.-UF 	 C.N.H.-Vahdade 

06279527808 	 1810112916 	 MA 	 2910912019 	 AS 

Fll: stc 	Lida. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
RUA URBANO ROCHA, 3, CENTRO CENTRO. GOVERNADOR EDSON LOBPL)-MA 

CNPJ: 01.597.62740001-34 

Ficha Cadastral Completa 

Eventos Fixos 
Cárbgo Descrição Qtd. Perc. Valor 
iii Salâiio Contratual 0,00 0,00 0,00 

692 Quakierúo 0,00 0,00 307,75 

695 Progressão Funcional 20% 0.00 0,00 0,00 

696 Progressão Funcional 10% 0,00 0,00 000 

056 DESCONTO SiNTEEGEL 0,00 000 0,00 

750 MARGEM 0,00 0,00 0,00 

761 Ince~ - Parceria 0112022 0.00 0,00 130.00 

Págnrra 2 de 3 

2540842023 

Beneficiários de Pensão Mmentícea 

Alterações de DIvIsão 

UnidadeOrçavientária
Número 

I

OIIM=5Alteraçõesde 
Nome 

 Emenda FUNDES 60% - CONCURSADO 

Alterações de  Cargos 

Dela Dos. Número Nome 
01/0142023 Ofício 2023 PROF U K EFETIVO 
O 	242020 Verbal 2020 PROFIIJEFhJIVO 
041142020 Verbal 2020 PROFIIIEI-L1IVO 
01/01/2019 Verbal 20189 DIRETOR II EFETIVO 
01 Ivlk2018Verbal 2018 COORDENADOR EFETIVO 
0149242015 Verbal COORDENADOR NN) EFETIVO 

Beneficiários de Pensão ViIalícia 

Alterações de SubdMsào 

Alterações de Local de Trabalio 
Data Dos. Número Nome 
0140212021 Verbal 2021 E.M. SANTA RITA DE CASS1A- 

01/0142021 Verbal 2021 EM SANTA RITA DE CASSIA 
0140112019 Verbal 2019 E.M. ANTONIO RAYOI - NAO 
01101/2017 Verbal 2017 SEMED 

Emenda E.M. ANTONIO RAYOL - NAO 

Alterações de Salários 
Data Doc. Número Nome Valor 
01/04/2023 Otido 2023 salário 0795 61)03,56 
0110142023 Ofido 2023 salário 0758 6328,90 
01/0612022 Oficio 2022 salário 0753 6204, 
01/0442022 Oficio 2022 salário 0743 5.749,97 
014024202210(lcío 2022 salário 0709 5.476,17 
01101/2O22TVerbaI 2022 salário 0670 5231,70 
01/07/2021 Verbal 2021 Salário 0637 4.889,43 
01I1212020 Verbal 2020 Salário 0554 4656,61 
01/02/2020 Lei 2020 Salário 0553 4.565,30 
01401/2020 lei 2020 Salário 0535 4.417,32 
01/03/2019 Verbal 2019 Salário 0510 3914,68 
01491/2015rLei 2019 Saiárío 0460 3.71060 
01404/2018 Lei 2018 Salárïo 0459 3.637,84 
01404/2017 Lei 2017 Salário 0433 3.405,91) 
0140242017 Verbal 2017 Salário 0377 3139,06 
0140912016 Verbal 2016 Salário 0381 3.077,53 
01/0412016 Verbal 2016 Salário 0380 3-017,18 
01404/2015 Resoluçâo2015 Salário 0340 	 .2.718,19d  

Jornada de Trabalbo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
RUA URBANO ROCHA. 3, CENTRO CENTRO. GOVERNADOR EDSON LOBAO-WA 

CNPJ: 01.597.62710001-34 

Ficha Cadastral Completa 

Pá~ 3 de 3 

26106(2023 

Férias 
A&Ms. kü Aus. Fim Vencido Pagto. Dias Pecúnia Gozo lei Gozo Fim Gozo~ Situação do Gozo 
2811112023 2711112024 P4 0642023 30 O 0110612023 30106/2023 30 Normal 

2811142022 2711112023 P4 0612022 30 O Normal 

2891 112021 27111/2022 S / Normal 
2811 142020 27/1142021 S / Normal 
28/11420*9 27(1*12020 S / Normal 
2811142018 27/1142019 S 0612020 30 O Normal 
2891142017 27/1112018 S 1242018 30 O Normal 
2891142016 2711112017 S 0142018 30 O Normal 
2811112015 2711142016 S 1242016 30 O 01/1212016 3091212016 30 Normal 
2811112014 27I11/2015 S 0212015 30 O 0110112015 3010112015 30 Normal 
28111.92913 2711142914 S / 

'2811142012 27/1112013 S / Normal 
2811112011 2711112012 S / Normal 
2891142010 27/1142011 S / Normal 

/1142009 27/1142010 S I Normal 
1142008 27I11!2009 S 1 Normal 

28111//2007 2711112008 S 4 Normal 
2891142006 27/1142007 S / Normal 
2891142805 27/1142006 S 1212015 30 O Normal 
2811142004 2711142005 S / Normal 
2891112003 27111!2004 S I Normal 
2891142802 2711112003 S / Normal 
2811142001 27111I2002 S 1 Normal 

UcençaPrêmio 

Tempo de Serviço Anterior 

Receeanentos 

Observa~ 

Em~ p~ os devidos fIns qie os Informações aqui prest~ são verda~ 

LAssInata do Recadasi'ado) 	 (Assãatu'a do Funoono Usdo) 
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EST*DO DO MM~ÃO 
M1RCtIio 1W GOVELADOR EDISOPt toIlÃo 
PODER EECL11VO MUNICIPAL 
SEÇÃO ADMIMSTRATIV 1W PROCESSOS 
SIRSEÇÃO %DMINISTRTWA DE FIflOS 
R#w !rcgn II, XOt) (e.yim, CE? 	S.92R-1. 	ip 	LJw 1djMOWFI 

e-.d: imstaMJagmaiLc. 

  

Prucesso Etch-ônko N: 346229.2023215245 

Classe Assunto: Ação Conctssória 

1nteresadoa): Maria Adélia Rodrigues dos Santos 

órgão: Subseção Administrativa de Feitos 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

MANDADO N' I27I2023-PGMiSEAF/bseçio 

CFFAÇÃOJINIIMAÇÃO DE SEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ENDEREÇO: Rua João Luis, 1101 - Cenim, Governador Edison Lobão-MA. 

FINALIDADE: DMAR PARA CIÊNCIA DA DECISÃO LIMINAR-

ANEXO: Despacho. Cópia da Decisão Liminar. 

Expedi este mandado por sohcitaço do Po rador-Geral do Município. 

Governador Edison Lobão-MA, 24 de agosto de 2023, 

JESANA DOS SANTOS SOUSA 

Secretária Executiva/Auxiliar de Feitos 

o 
	 (Assinado Eleimnicwneniei 

a ''  c" 	E'ce -.cr-~ S~ 	 ~ e- 	 ,3 
« 	 s do  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
SUBSEÇÃO ADMINISTRATJV.4 DE FEITOS 

P-ooesso flC: 3462292023.2152-05 
Classe - Assunto Ação Concessória 
nteressado: Maria Adélia Rodrigues dos Santos 
Órgão: Subseção Administrativa de Feitos. 

DESPACHO 

1. Chamo o feito â ordem. 
2. Da análise da decisão de id 20862, verifico que não foi determinada a intimação da 

Secretaria Municipal de Educação para tomar conhecimento a respeito da decisão liminar que 
determinou a redução da jornada de trabalho de Mana Adélia Rodrigues dos Santos. 

3 Pelo Exposto, determino que seja intimada a Secretaria Municipal de Educação para que 
tome conhecnenlo da decisão liminar. 

4. Encaminho-se cópia da decisão minar. 

Cumpra-se. irnediarnente. 
Governador Edison Lobão. 24 de agosto de 2023. 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 
Proc~-Geraí do MUn*cio 

Auditor TItular 

 

:. Lxas 	Som Bv Proc adoG do 	 24O2Ofl z529 kjr 
3 	do ?2 

- 
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PRO~TO CCMJV C 

iE1E V~ AMU4 res ~05  

Aecsè0 DE GOE&OR EDS 

Cuda-se de Ação oe Obgação de Fazer com Pedido de Tutela de trgênca 

 	por  Mana Aeãa Rcgues dos $anlos em face do Municip4o de Gov. Edson Lobão obeaoo, 

em sinfese, l&nr?ar a fim de que o réu pomoa a redução da sua carga hordria em 50%, sem redução dos 

vomeos porquanto é sevdxa pública, exercendo função de professora e passw filho diagnosticado 

com Transtorno de Espectro Autista CD 10- F84.0 e Deflcenca IntelectuaL ínstruindo o pedido com 

docatr*eos acostados à ciaI. 

Relatados, decido, 

tratando-se de tutela de urgênca, a qual adanta o exerciao do própno dn'eto 

e"'ae 	•U DA SV4 ÇJ - Dt&2'J23 O125 

- 

rw 93582112-Pã 



pja parte 	 como diz a 'ei, a drnonsraç*o de Lenetus que evidencie* 

do direito e o perigo do dano ou z,"sco ao resultado útil do 

(art. 30, CPC) 

No caso  em comento. restara' denontrados 
Os requisitos para 

da tuteia de urgência- 

Infere-se dos documentos acostados a inicial, sobretudo laudo 

dICO 1 Aid, 936649, que a autora, s 
erv idor pública municipal, possui filho 

de l 1 - F84-3 e Deficiencia Intelectual, fato que a legitima a 
pertaâor 

 Ple
iteat redução na jornada de trabalho, no 

patamar de 5%, sem reduç&c dos 

confC 	
regranento previsto no art. 98 §21  e Y da Lei n 

independentte de compensação e sers 

propicia selhores 	oztnidades de 
	

da criança. cortadora de 

,,,,,,idades especiais. 

0utr5$i, anote-se que o STJ á decídiu no sentido de que é 

der--azoa o desconto de rezaneraçã
e es razc da redução de jornada de 

raatho para o atendi-sento de filho menor e portador de necessidades especiais 

eo cnocráíca - Mandado de SeguranÇa " 22.453/DF -Rel. o Mrstro 

?rO aepLI- ~9U1,21,y. 4.3.151 

Por fim, cuepre anforiar que o reconhecimento do direito ao 

final da  ação podará ensejar dano irreparável ou de difícil reparação, o que 

seadatir especiaLrente porque o filho da parte autora tem apenas 

Ot anca; 

?ote-Se que a redUÇão da jornada de trabalho, 

redução dos vencinentos, é razoavel e 

do CPC. ?TECIPO OS 

erido que proceda à 

de cr,epensaçQ e sem,  

de $ - l.00,&D(mil 

Xit.ø poatc, nos -,,ermos do art. 300 ss.  

TuTgi.a aE, uRG1NCIA para determinar ao requ 

reauçArz da carga horária da aurora en 50%, independente 

dos s-es veaceetas tob pena de suta no valor 

er   t5 	 DA 5tV '?J •tt 	 5O7s NLum 272 



-0~ 1510729  PW 

re: 	 d eprier. 

A 	Õa en razão dsc 	desade~ se eca 	 
&e o MfIc de 30 ltn-tak'-as t*rpassao este rrzo, em íNncur~,  acwsão^ a parte tessad 
deve 	 aO a e'se Juo, a frn de que Se*arn adotadas outras medas ao 	 desta 
deso. 

	

	-sa as paT$S. Cite-se o reqedo, 'ta pessoa do seu n~  w,10 eat paa, no prazo do 
da presente ação. Por fim, de&o os bene!kios da Jusça Grata. 

tmei-se e cm,pra-se. 

&rçeraez. 1 de*ee 2023. 

JOAQUh da S1Va FWi' 

TtutaT da 1' Vara da Faz~ Ptbca 

çn 932172 - Pç 


